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MANIFESTO  

 

 
 
Os participantes do Seminário Nacional da RBMA 2023 - “Mata Atlântica, Sociobiodiversidade e 

Mudanças Climáticas - Riscos e Resiliência”, realizado no âmbito da Semana da Mata Atlântica 

2023, vêm a público manifestar sua grande preocupação e total descontentamento com as recentes 

aprovações de duas Medidas Provisórias pela Câmara dos Deputados, no dia 24 de maio. 

 

Destacamos nossa indignação referente à Medida Provisória (MP) 1150 que inclui modificações na 

legislação e flexibiliza as regras de proteção ambiental da Mata Atlântica, reintroduzindo mecanismos 

que abrem caminhos para devastação deste Bioma tão importante e fundamental para o enfrentamento 

das crises ambientais e climáticas. 

 

Da mesma forma, a MP 1154 apresenta ameaças e retrocessos para política socioambiental  ao propor 

a reestruturação de Ministérios, redistribuindo atribuições a exemplo da gestão do Cadastro Ambiental 

Rural (CAR), que estava sob tutela do MMA para deixá-la com o Ministério da Gestão e da Inovação 

em Serviços Públicos, bem como,  tira a tutela de gestão da Agência Nacional de Água (ANA) para 

outro ministério, reduzindo e enfraquecendo a competência  do Ministério do Meio Ambiente e do 

Clima. 

 

Além da referida  MP que também  transfere competências de demarcação de Territórios Indígenas do 

Ministério dos Povos Indígenas para o Ministério da Justiça, outra questão descabível e inaceitável do 

referido pacote  é a aprovação de urgência do Projeto de Lei (PL) 490 que traz uma série de retrocessos 

aos direitos constitucionais dos povos indígenas, permitindo exploração hídrica e energética de seus 

territórios. 

 

Manifestamos, portanto, nosso desejo maior e nosso apelo para que sejam revistas e  ajustadas 

pelo Congresso Nacional e pelo Governo Brasileiro,  as  referidas Medidas Provisórias 

assegurando  as condições para a conservação da sociobiodiversidade na Mata Atlântica e os 

direitos dos povos originários, não permitindo  retrocessos  nos recentes avanços e compromissos 

assumidos, nacionalmente e internacionalmente, por meio da política e agenda socioambiental 

sustentável  da  atual gestão do  Governo Federal. 

 

Viva a Mata Atlântica! 

 

São Paulo, 25 de maio de 2023. 

 

  

 

 

Mary Sorage Praxedes da Silva Medeiros

Presidente  


